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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
Prefeitura Municipal de Princesa Isabel
Departamento de Licitação e Compras

Pregão Eletrônico - 001/2023

Fornecedor CPF/CNPJ Data Assunto Situação Arquivo

STERMAX PRODUTOS
MEDICOS EIRELI

84.859.552/0002-20 27/01/2023 -
11:00

prazo de entrega inexequivel 27/01/2023 - 22:53

Questionamento: Consta no edital i o prazo de entrega de 10 dias . Neste particular, deve-se destacar que a exiguidade do prazo fixado no edital,
se for seguido literalmente por esta Comissão de licitação, acaba por violar frontalmente os princípios a isonomia e da proposta mais vantajosa
para administração pública, conforme expressamente dispõe o art. 3º da lei 8.666/93.Diante do exposto, se solicita a concessão do prazo de até
30 ( trinta ) dias. A dilação do prazo para entrega dos produtos leva em consideração, exclusivamente, o tempo razoável que será despendido
com o transporte dos produtos da sede da empresa participante até esta Municipalidade.

Resposta: Resposta do pregoeiro: Esse prazo só será prorrogado mediante justificava protocolada na Secretaria de Saúde e aceita, caso contrario
não.

PRIMEMED
EQUIPAMENTOS LTDA

46.218.314/0001-66 25/01/2023 -
09:29

QUANTO AO PRAZO DE
ENTREGA

27/01/2023 - 22:54

Questionamento: Quanto ao prazo de entrega: NO ITEM 3.1 - O prazo de entrega será da seguinte forma a seguir:
PRAZO PARA ENTREGA NA CIDADE DE PRINCESA ISABEL-PB: O prazo de entrega dos produtos/serviços/fornecimento é de 10 (dez) dias
úteis.
Apesar do edital prever o prazo de entrega: 10 (dez) dias úteis. Em função de a empresa participante ter a sua sede localizada no Estado de
Minas Gerais. O prazo estipulado no edital é impossível de ser cumprido. Neste particular, deve-se destacar que a exiguidade do prazo fixado no
edital, se for seguido literalmente por esta Comissão de licitação, acaba por violar frontalmente os princípios a isonomia e da proposta mais
vantajosa para administração pública, conforme expressamente dispõe o art. 3º da lei 8.666/93.
Diante do exposto, nossa empresa, solicita a concessão do prazo de até 30 (trinta) dias para a entrega dos materiais. A dilação do prazo para
entrega dos produtos leva em consideração, exclusivamente, o tempo razoável que será despendido com o transporte dos produtos da sede da
empresa participante até esta Municipalidade.

Resposta: Resposta do pregoeiro: Resposta do pregoeiro: Esse prazo só será prorrogado mediante justificava protocolada na Secretaria de
Saúde e aceita, caso contrário não.


